
MENSAGEM LEGISLATIVA Nº. 021, DE 7 DE ABRIL DE 2014.
Excelentíssimo Senhor

Vereador VANDERLEI BAIOTO

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis

Exmo. Srs Vereadores da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis 

Dirijo-me a Vossas Excelências para encaminhar o Projeto de Lei nº 020/2014, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 592.947,92 e dá outras providências, com o seguinte pronunciamento. 


O projeto de lei em comento versa sobre a necessidade em  executar as obras voltadas a infraestrutura urbana, voltados à execução da construção de meios-fios, sarjetas e calçadas para dar acabamento final as obras de pavimentação asfáltica nas ruas dos bairros Jardim Alvorada, Jardim Olenka e Jardim das Palmeiras. 



Justificamos a necessidade da matéria em comento haja vista que os serviços foram licitados e contratados no ano de 2013, contudo houve a necessidade de rescindir o contrato de prestação de serviços com a empresa vencedora do certame licitatório. Ato contínuo, as empresas remanescentes do certame licitatório não aceitaram assumir as obras nos valores ora licitados alegando que estes se encontravam muito abaixo do valor de mercado. Em observância a Lei 8.666/93 esta dispõe que os remanescentes devem assumir os serviços nos valores ora licitados, vedando para tanto outros valores que não aqueles assumidos anteriormente pelo vencedor do certame.



Desta forma, fez-se necessário a edição de um novo procedimento licitatório, Concorrência Pública 002/2014/Registro de Preços, com os valores corrigidos, necessitando para tanto da suplementação através do presente Projeto de Lei, uma vez também que esta ação não se encontra contemplada no orçamento do exercício vigente.

Ainda, a matéria ora decorrente visa atender às novas exigências na execução orçamentária por “Fonte e Destinação de Recursos”, sendo necessária que tenha uma dotação específica de cada fonte. No caso em tela, a criação da Fonte 03.00.000000 – RECURSOS LIVRES – SEM DESTINAÇÃO – EXERCICIOS ANTERIORES para execução desta despesa.



Prevaleço-me da oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares a manifestação do meu singular apreço, encaminhando-lhes o presente Projeto de Lei para análise e, posterior, aprovação, em regime de urgência especial. 

Com apreço,

PROJETO DE LEI Nº 020/2014
         

7 de abril de 2014.

Autoria: Poder Executivo Municipal

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 592.947,92 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e sancionou a seguinte Lei:

          
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no Orçamento Geral do Município com a Fonte: 03.00.000000 RECURSOS LIVRES – Sem Destinação - EXECÍCIOS ANTERIORES no valor de R$ 592.947,92 (quinhentos e noventa e dois mil, novecentos e quarenta e sete reais e noventa e dois centavos) com a seguinte classificação orçamentária:

07. Secretaria Municipal de Infraestrutura

007. Depto de Água, Esgoto e Serviços Públicos

17. Saneamento

512. Saneamento Básico Urbano

0014. Saneamento Básico 

1.041. Construção de Meio-Fios e Sarjetas

4.4.90.51.00.00. Obras e Instalações.....................................R$  592.947,92

Código: 30.000 Fonte: 03.00.000000 RECURSOS LIVRES – Sem Destinação - EXECÍCIOS ANTERIORES

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional especial aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior no valor de R$ 592.947,92 na forma do art. 43, § 1º, inciso I da Lei Federal nº. 4320/64.

Art. 3º. As alterações constantes do art.1º desta Lei passam a integrar a Lei Municipal nº. 1.621 de 13 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2014 a 2017 e a Lei Municipal nº. 1.575, de 11 de julho de 2013, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2014 – LDO.



Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 7 dias do mês de abril de 2014.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de costume, data supra, cumpra-se.

MARCIO ANTÃO CANTERLE
Secretário Municipal de Administração


